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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 002/2026
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Gabinete do Prefeito

Necessidade da Administração/Objeto:

A presente solicitação refere-se à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços, com fornecimento de materiais, destinados à construção de passeio no Parque Municipal Egon Gewehr.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços, com fornecimento de materiais, destinados à construção de passeio no Parque Municipal Egon Gewehr.
O Parque Municipal Egon Gewehr possui área aproximada de 80.000 m² e recebe diariamente um número significativo de visitantes, entre munícipes e turistas. Trata-se de um espaço amplo, inserido em meio à natureza, que oferece ambiente propício à convivência familiar, ao lazer e à prática de atividades físicas.
A construção de passeio no entorno do lago visa incentivar a prática de caminhada, atividade reconhecidamente benéfica à saúde, além de organizar o fluxo de visitantes, preservar áreas verdes e qualificar o uso do espaço público.
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação pretendida não constou no Plano Anual de Contratações, tendo em vista que, à época de sua elaboração, não havia previsão de disponibilização de recursos para a execução do objeto.
O projeto foi cadastrado junto ao Governo do Estado, com a finalidade de firmar convênio para captação de recursos. Contudo, até então, não havia confirmação quanto à liberação do repasse financeiro, o que impossibilitou sua inclusão no planejamento anual.
Com a sinalização da viabilidade do convênio e da disponibilização dos recursos, tornou-se necessária a adoção das providências administrativas para viabilizar a contratação, garantindo a execução do projeto e a adequada aplicação do recurso público.
Recurso Estadual – FPE nº 4347/2025 – Processo nº 24/1300-0001825-1, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil), oriundos da Consulta Popular 2023/2024, bem como com contrapartida do Município no valor de R$ 111.476,03 (cento e onze mil, quatrocentos e setenta e seis reais e três centavos).



3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto da contratação tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Deverão ser apresentadas a documentação prevista no artigo 70 da Lei nº 14.133/21 e nos termos dos artigos 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.
Todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à plena execução dos serviços deverão ser integralmente fornecidos pela empresa contratada, sendo de sua responsabilidade a correta aplicação, qualidade e adequação dos insumos utilizados.
A execução da obra deverá observar rigorosamente as especificações constantes no Memorial Descritivo e no Projeto Técnico elaborados pelo Setor de Engenharia do Município, os quais seguem anexos ao processo, bem como as normas técnicas vigentes e demais exigências legais aplicáveis.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, conforme tabela a seguir, encontram-se previstos no Plano de Trabalho e no respectivo Termo de Referência, os quais seguem anexos a este documento.

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	Construção de passeio no Parque Municipal – conforme projeto
	M²
	980



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
De acordo com contratações anteriores realizadas pelo Município para atender à demanda administrativa, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se a viabilidade da contratação sob os aspectos técnico e econômico.
O pregão eletrônico, do tipo menor preço global, apresenta-se como a modalidade mais adequada, por melhor atender às necessidades da Administração.”

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A estimativa de valor para a contratação é de R$ 199.476,03 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e setenta e seis reais e três centavos), conforme previsto no Termo de Convênio FPE nº 4347/2025.
Os valores encontram-se em conformidade com aqueles praticados no mercado, conforme demonstrado por meio de contratações anteriores realizadas por esta municipalidade.
Contrato nº138/2024

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO:
A presente solução contempla a construção de passeio público interno no Parque Municipal, com o objetivo de promover acessibilidade, segurança, mobilidade e melhor aproveitamento do espaço pela população.
A intervenção prevê a execução de passeio interligando os principais pontos de circulação do parque, tais como áreas de lazer, playground e sanitários, garantindo a organização dos fluxos de pedestres e maior integração entre os equipamentos existentes.
O passeio será executado em piso intertravado, assentado sobre base devidamente regularizada e compactada, assegurando durabilidade, estabilidade estrutural e resistência ao tráfego de pedestres, além de facilitar eventuais manutenções futuras.
O projeto observará rigorosamente as normas técnicas vigentes, especialmente no que se refere à acessibilidade, com a implantação de rampas e adequação das inclinações conforme parâmetros normativos, bem como aos critérios de drenagem superficial e adequado escoamento das águas pluviais. A intervenção será realizada de forma a preservar a vegetação existente e minimizar impactos ambientais, contribuindo para a valorização do espaço público e incentivando o uso do parque pela comunidade.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
A execução deverá seguir o cronograma de execução, projeto executivo, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, assegurando qualidade técnica e conformidade com a legislação vigente.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:
A contratação e execução da construção de passeio no Parque Municipal têm como resultados pretendidos a melhoria da infraestrutura de circulação interna, garantindo acessibilidade, segurança e conforto aos usuários. A implantação de passeio pavimentado proporcionará deslocamento adequado para pedestres, incluindo pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, atendendo às normas técnicas vigentes de acessibilidade.
A obra também visa à valorização do espaço público, promovendo melhoria estética e urbanística do parque, ampliando sua atratividade e incentivando a utilização pela comunidade para práticas esportivas, caminhadas e atividades de lazer. Como consequência, espera-se impacto positivo na qualidade de vida da população e no fortalecimento da convivência social.
Do ponto de vista ambiental, a construção do passeio contribuirá para a preservação da vegetação existente, a contenção de processos erosivos e a melhoria das condições de drenagem superficial. 
Por fim, espera-se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, mediante processo licitatório competitivo, assegurando economicidade, transparência e adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade com a legislação vigente.


10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Não se vislumbra a necessidade de adoção de providências prévias, no âmbito da Administração, para a efetivação da contratação pretendida.
O Gabinete do Prefeito indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, os quais serão formalmente designados e devidamente cientificados das atribuições inerentes à fiscalização e ao acompanhamento da execução contratual, nos termos da legislação vigente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não se identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários à prestação dos serviços podem ser plenamente atendidos por meio da contratação ora proposta.
Os bens e serviços objeto da presente contratação são, portanto, autônomos, não demandando contratações correlatas ou interdependentes para sua execução eficaz.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
A execução da construção de passeio no Parque Municipal pode gerar impactos ambientais que devem ser previamente identificados, avaliados e mitigados.
A intervenção pode ocasionar supressão pontual de vegetação, especialmente de cobertura rasteira, além de eventual interferência em raízes superficiais de árvores existentes. Também pode ocorrer compactação do solo em decorrência da circulação de máquinas e equipamentos.

13. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Presidente Lucena/RS, 25 de fevereiro de 2026


__________________________________
Luiz José Spaniol
Prefeito Municipal 

__________________________________
Pamela Ailin Schneider
Responsável pela elaboração do ETP
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